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Posturas



BRASIL 1872
10.095.078 hab

20 estados e 618 municípios e 1411 paróquias

BRASIL 2019
209.300.000 hab

27 estados e 5.570 municípios

180 anos
Pop = 3.257%
Mun = 768%

Fonte: Mortara, Giorgio. Sobre a utilização do Censo Demográfico para a Reconstrução das Estatísticas do Movimento da População do Brasil. (1941), p.43.

Brasil do século XIX até os dias atuais



Reminiscências do Descobrimento



Reminiscências do Império



Guardas Municipais do Império à Nova República
• As Guardas Municipais sobreviveram, continuam a crescer e estão se aperfeiçoando.
• Hoje, estima-se que o Brasil possua mais de 1.100 GCM, para a SENASP 911.

Fonte: AS GUARDAS MUNICPAIS DO BRASIL DE 1839 A 2015. Ronis Zaina, Academia de Análise Criminal, 2015.

Crescimento de 21.900%



Orientação atual

Fonte: Plano de Governo do Presidente Eleito, 2018.

Esplanada 1,27 Km²
Brasil 8.515.767,05 Km²



Comparação com outras áreas essenciais
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2015 2016 2017 2018 2019 Total

ÁREAS TOTAL
SAÚDE R$ 590 BI

EDUCAÇÃO R$ 572 BI
SEGURANÇA R$ 57 BI

ORÇAMENTO DAS ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA NO ÂMBITO DA UNIÃO – 2015 A 2019, EM R$ BILHÕES

Fonte: Portal da Transparência – CGU | http://portaltransparencia.gov.br/funcoes

http://portaltransparencia.gov.br/funcoes


Autonomia do Município para sua Segurança Pública
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal...
Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos:

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e
instalações, conforme dispuser a lei.
§ 10 – (trânsito)

Constituição federal de 1988

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da
Constituição Federal.
Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, uniformizadas e armadas conforme
previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos
Estados e do Distrito Federal.

Lei 13.022, 8 de agosto 2014

AUTONOMIA

SEGURANÇA 
PÚBLICA

LEI REGULAMENTAR
Lei 13.022/2014

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais existentes na data de
sua publicação, a cujas disposições devem adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144%C2%A78


Município na Segurança Pública
Lei 13.675, de 11 de junho de 2018 - Lei do SUSP

AUTONOMIA

SEGURANÇA 
PÚBLICA

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública, que tem como órgão central o Ministério Extraordinário da
Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 144 da Constituição Federal, pelos agentes
penitenciários, pelas guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão nos
limites de suas competências, de forma cooperativa, sistêmica e harmônica.
§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três entes federados.

§ 2º São integrantes operacionais do SUSP:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III – (VETADO);
IV - polícias civis;
V - polícias militares;
VI - corpos de bombeiros militares;
VII - guardas municipais;

INTEGRAÇÃO – ART.6º; 7º; 10; VI do10; 16; 26; e II do 39.



Livro Azul
Princípios Doutrinários da Segurança Pública Municipal

19 de dezembro de 2019 - Revisão



SEMINÁRIO NACIONAL DE GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS

Seminário Nacional de Guardas Civis Municipais - SENASP 2019 - 130 Gestores de Guardas Municipais



Principais tópicos



Ambiente de Integração
1. Secretaria Municipal de Segurança Pública ou similar ou responsável;

2. Guarda Civil Municipal;

3. Agentes de Trânsito;

4. Gabinete de Gestão Integrada - Municipal (GGI-M);

5. Conselhos Comunitários de Segurança ou equivalentes; e

6. Videomonitoramento ou Central de Comando e Controle integrada com a PM ou outras forças.

1. articulação política;

2. provimento de meios de sua responsabilidade;

3. CAPACITAÇÃO DE SEUS EFETIVOS; e

4. instalações adequadas.

Ações de Integração



2020
• Isenção tributária para produtos de Segurança Pública da Lei 9.493 de 10/09/93;
• Formalização dos Princípios Doutrinários;
• Acompanhamento cerrado do PL 6.438 (atualização da lei 10.286);
• Assessoramento ao Relator do PL 2.763/2019-FNSP;
• Inserção do Projeto Cidades + Seguras entre os projetos estratégicos do MJSP 2020-2023;
• Mobilização de Guardas Municipais junto à SENASP como Colaboradores Eventuais;
• 280 viaturas para as GCM de 54 municípios de Pernambuco;
• 89 municípios beneficiados por emendas parlamentares, no valor de 35 milhões de reais; e
• II Seminário Nacional de Guardas Civis Municipais 17 e 18 JUN 20 (?).



Imersão na Segurança Pública Municipal no Brasil
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO!
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